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JULGAMENTO DE RECURSO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

PROCESSO Nº 04/2026 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de ovos de chocolate, destinados aos municípios consorciados.  

 

RECORRENTE: DIEGO GRACIA DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA.  

 

A empresa DIEGO GRACIA DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA., interpõe o recurso administrativo ao 

pregão referenciado requerendo, em síntese: (...) “reformar a decisão que promoveu a desclassificação 

irregular da Recorrente, reconhecendo-se a nulidade dos atos praticados a partir de 09/03/2026, data em 

que a sessão pública foi reaberta sem prévia comunicação aos licitantes e passaram a ser formuladas 

exigências não previstas no instrumento convocatório. Requer-se, ainda, que a retomada da sessão pública 

ocorra com prévia e adequada comunicação em sistema, sem a imposição de exigências ou declarações 

não previstas no edital e na legislação federal, de modo a restabelecer a regularidade do procedimento e 

garantir o exercício pleno dos direitos dos participantes.” 

 

I. ADMISSIBILIDADE 

O recurso, como não poderia ser diferente, é acolhido tempestivamente, haja vista a previsão legal e 

editalícia. 

 

II. EXPOSIÇÃO E ANÁLISE DOS FATOS 

Aberto o prazo para recebimento dos memoriais recursais referentes aos itens 04, 05, 06 e 07, o recorrente 

manifestou intenção em sessão pública, porém não enviou os memoriais com as razões.  

No caso, apenas manifestou no chat de cada referido item a seguinte redação: 

 

“Nos moldes do art. 165 da Lei n° 14.133/21, Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação 

desta Lei, cabem:  

I – recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de:  

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

a motivação para intenção de recurso, ainda que não obrigatória, conforme o supracitado dispositivo 

é o fato de que ao Pregoeiro INOVOU AO EXIGIR, DURANTE A SESSÃO PÚBLICA, QUE A LICITANTE 

APRESENTASSE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE A EXECUÇÃO SERIA REALIZADA NOS MOLDES DO EDITAL.  

Tal declaração, a nosso ver já foi apresentada nos moldes do edital, quando a licitante declarou aceitar 

A TODOS OS TERMOS DO EDITAL E SEUS ANEXOS.”  

 

Considerando que o recurso administrativo referente aos itens 01, 02 e 03 apresentou razões contra tal 

exigência, o julgamento englobará todos os itens nos quais o recorrente manifestou intenção recursal.  

 

Em razão, trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa DIEGO GRACIA DA SILVA 

HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA., em face de sua desclassificação para os itens 01, 02 e 03.  

A recorrente sustenta, por várias vezes,  que não houve comunicação do pregoeiro em sistema a respeito 

das suspensões e reativações da sessão pública, conforme segue:  
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(...) no dia 25/02/2026, às 14:38:43, a sessão voltou a ser suspensa sem qualquer comunicação prévia aos 

participantes. Mais grave ainda, sua retomada somente ocorreu em 09/03/2026, às 09h12min29s, igualmente 

sem prévio aviso no sistema, especialmente porque não houve qualquer comunicação no chat do lote em 

que a recorrente participava, ambiente em que naturalmente se esperava a divulgação da retomada da 

disputa.” 

 

Para confirmação da alegação apresentada, juntou registros da plataforma, em mensagens enviadas para 

o LIC 015, conforme abaixo:  

  

 

Entretanto, o recorrente omitiu o teor total do print do sistema, pois a mensagem apresentada fora enviada 

e direcionada ao licitante até então primeiro colocado, o qual havia sido convocado para a apresentação 

das amostras na sessão pública anterior, de 24/02, tendo como resultado a reprovação e desclassificação 

do licitante “LIC 015”, por não atender aos requisitos técnicos estabelecidos no termo de referência. Segue 

o print completo, onde pode-se notar que esta mensagem foi realizada no item 02:  
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De qualquer forma, a sessão pública seguiu seu curso.  

Todas as suspensões e reativações foram devidamente informadas em chat, conforme demonstraremos a 

seguir: 
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Ora, considerando que a mensagem direcionada a “TODOS”, em chat público, abrange todos os licitantes 

participantes, não há necessidade dessa informação ser realizada em cada lote/item, visto que é de 

interesse de todos os participantes e não somente daqueles que participavam do item 02, por exemplo.  

 

Ressalte-se, ainda, que além da pregoeira enviar a mensagem informando a respeito da suspensão e 

reativação, o próprio sistema registra a mensagem automaticamente quando da suspensão, não podendo 

o licitante alegar desconhecimento.   

 

Inclusive, por várias vezes, há um apelo do pregoeiro para que todos estivessem conectados na reativação, 

para prosseguimento do certame.  

 

Além de toda a informação disponível em chat, a plataforma disponibiliza o acesso às suspensões e 

reaberturas, na qual qualquer pessoa pode acessar, independentemente de acesso ao sistema:  

 

 

Na figura acima, podemos observar que estão disponíveis todas as informações a respeito das suspensões 

e reaberturas, horários e justificativas.  

 

Portanto, incabível a alegação de que “(...) não houve qualquer mensagem da Il. Pregoeira informando a 

suspensão da sessão ou sua reabertura” e de que (...) exatamente essa ausência de comunicação que 

ensejou a desclassificação de diversos licitantes, inclusive da concorrente.”, pois não houve omissão alguma 

a respeito das suspensões e reaberturas. 

 

Com relação à alegação de que “(...)a Pregoeira passou a formular exigências à recorrente sem que esta 

tivesse sido previamente cientificada da retomada dos trabalhos.”, discorrendo a respeito da conduta do 

pregoeiro, que determinava que a licitante declarasse expressamente que a execução contratual seria 

realizada de forma integral e satisfatória com base no valor de seus últimos lances, bem como que afirmasse 

ter ciência das localidades e das distâncias de cada Município destinatário dos produtos, tudo isso no exíguo 
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prazo de 20 minutos, chamando de “inovação indevida”, o recorrente apresentou o print: 

 

 

A  conduta do Pregoeiro,  ainda que não expressa em instrumento convocatório a exigência de tal 

declaração, foi manifestada diante do zelo e da necessidade de lograr êxito no certame, 

excepcionalmente com a finalidade de garantir a segurança na aquisição. Buscou-se nesse momento, 

garantir que o fornecedor estivesse ciente em confirmar que o seu preço era exequível, de forma que a 

contratação ocorresse em ambiente seguro. 

 

Vide termo de referência a respeito da entrega dos produtos:  

 

“5.3. Deverão ser entregues em endereço indicado por cada Prefeitura, sempre situado na zona urbana 

(sede) do Município. O endereço será informado à detentora, pela Secretaria requisitante, no momento 

da confirmação do fornecimento da parcela do produto, NÃO SENDO O CIVAP O RESPONSÁVEL PELO 

RECEBIMENTO. ”  

 

Considerando que os valores dos lances ultrapassavam 70% do valor referencial estipulado por este 

órgão, o pregoeiro se utilizou da prerrogativa da Lei, que confere oportunidade da realização de diligência, 

conforme art. 59 da Lei 14.133/2021:   

 

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

 

O Tribunal de Contas da União, inclusive, entende como poder-dever da Administração a realização 

de diligências antes da desclassificação do proponente. Por se tratar de presunção relativa de 

exequibilidade das propostas, a corte de contas entende não se tratar de prerrogativa galgada na 

discricionariedade administrativa, mas verdadeiro dever a abertura de diligência 

 

Tal exigência se justificou ainda mais devido à apresentação da primeira amostra, quando foi constatada a 

participação de empresa que se demonstrou incapacitada para o cumprimento das obrigações da ata, 

pois deixou de atender aos requisitos técnicos do termo de referência, entregando amostras com 

divergências marcantes em comparação ao exigido no descritivo.  

 

Portanto, tal medida foi preventiva, em substituição à apresentação da “planilha de custos”, a qual poderia 

ser apresentada com dados totalmente mascarados, induzindo o pregoeiro a erro, e que poderia culminar 

na adjudicação e homologação para uma empresa que não entregaria mais de 50 mil ovos de chocolates 

cujos valores eram em torno de R$ 6,00 e R$ 7,00.  
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Além disso, a cautela foi tomada para que houvesse a afirmação dos licitantes a respeito do conhecimento 

das condições e exigências editalícias e constantes do termo de referência, principalmente com relação 

ao produto que deveria ser entregue e a logística, pois são participantes deste processo 27 municípios. 

 

É inegável que há muitas empresas “aventureiras”, que participam de certames com o intuito de frustrar a 

licitação, as quais nem sequer leem o edital e o termo de referência. Portanto, em se tratando de uma ata, 

considerando o vulto da licitação e a logística complexa, uma vez que a entrega deverá ocorrer em 27 

municípios distintos, e não somente isso, por também se tratar de uma licitação de extrema importância, 

que envolveria uma data de enorme expectativa por parte do público a quem eram destinados os ovos de 

chocolate, exigiu-se um cuidado maior para que a licitação lograsse êxito.  

 

Algumas constatações observadas: a) a primeira amostra enviada para o item 01 deveria possuir 150 gramas 

e possuía apenas 111g; b) algumas empresas (inclusive produtoras de ovos de chocolate) manifestaram o 

declínio de apresentação de nova(s) proposta(s) e ou envio de amostras, por considerar a dificuldade em 

cumprir com a obrigação; c) houve oferta do produto TOPCAU para o ovo de alfarroba, porém, em contato 

com a fábrica, verificou-se que este tipo de produto não existia junto ao fabricante. (vide imagem) 
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Portanto, para que este pregoeiro não incorresse em desclassificação de proposta por inexequibilidade do 

preço, se utilizou da declaração, para que ficasse explicitamente demonstrado o comprometimento do 

licitante e o mínimo de zelo na verificação de que os produtos deveriam ser entregues cada qual em seus 

municípios.  

 

Considerando a ausência de requisitos legais no tocante à diligência em si, os prazos, documentos a serem 

exigidos, prevalece a discricionariedade administrativa na exigência, considerando os princípios da 

razoabilidade, eficiência, celeridade e economicidade e, sobretudo, o objeto licitado e sua urgência para 

os municípios contratantes. Desta feita, cabe à administração a análise caso a caso quanto a diligência a 
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ser realizada, desde que ateste condição pré-existente à abertura do certame, mas veda a criação de 

documentos “pós-fabricados” para salvar uma proposta deficiente (súmula 262, TCU). 

 

Salienta-se que se trata de dever do pregoeiro, sob pena de responsabilização pessoal por erro grosseiro 

(art. 28, LINDB), conforme jurisprudência da Corte de Contas Paulista. 

 

Sendo assim, foi dada a oportunidade a todos os primeiros colocados que se manifestassem, sendo razoável 

o prazo de 20 (vinte) minutos para a elaboração de uma declaração simples, que não demanda diligências 

complexas ou acesso a informações restritas, cuja redação já havia sido fornecida pelo pregoeiro, podendo 

ser confeccionada de forma imediata. Tal possibilidade é comprovada pelo fato de que os participantes 

conseguiram cumprir a exigência dentro do período estipulado, evidenciando, assim, a inexistência de 

qualquer prejuízo à competitividade ou afronta aos princípios que regem o procedimento licitatório. 

 

Não obstante o aviso geral, o licitante quedou-se inerte e não apresentou documentação que comprovasse 

a exequibilidade, ocorrendo a desclassificação: 

 

Alega o recorrente se tratar de exigência indevida realizada pelo pregoeiro, pois não prevista em edital. 

Ora, trata-se de cumprimento da legislação federal e que visa a garantir a entrega do produto licitado a 

todos os municípios.  

 

A lei 14.133/2021 e o Tribunal de Contas não enumeram rol exaustivo de diligências e providências a serem 

tomadas pelo pregoeiro no momento da verificação da exequibilidade da proposta. Desta forma, a 

impugnada atua balizada pelos princípios da proporcionalidade (visando conceder prazo para a diligência 

proporcional à exigência) e da Celeridade, evitando atrasos desnecessários e privilegiando o contraditório.  

 

Desta forma, encontra-se em consonância com os princípios citados e diretrizes das Cortes de Contas as 

providências tomadas pelo pregoeiro e a atitude de desclassificar o proponente pelo não atendimento do 

exigido. 

 

Diante disso, a alegação de que a “(...) recorrente foi desclassificada por suposto não atendimento a 

determinações das quais não teve ciência regular  e que, além disso, não encontravam respaldo no edital” 

não merece prosperar. (grifo nosso) 

 

O recorrente foi convocado conforme ocorreu com todos os demais licitantes, conforme comprovado 

abaixo:  
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Conforme demonstrado, a alegação de que “não teve ciência regular” não procede.  Todas as mensagens 

foram direcionadas aos licitantes em questão, já que o sistema não mostrava o nome do licitante, talvez 

porque não estivesse, de fato, conectado, não havendo o acompanhamento da sessão pública.  

 

Tal desconfiança teve respaldo na parte da tarde, quando o licitante, ao verificar sua desclassificação, 

enviou uma mensagem em chat do item 01, mencionando que havia tido problemas técnicos na parte da 

manhã, e manifestando, na oportunidade, a respeito da diligência anteriormente efetuada pelo pregoeiro:  
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Como resposta, considerou-se a impossibilidade de retorno de lances. Sendo assim, o pregoeiro, com 

respaldo em redação expressa em edital ao qual se acha vinculado, manifestou que: 

 

1.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

(grifo nosso) 

 

Portanto, sucessivas desclassificações ocorreram em virtude do não acompanhamento da sessão pública 

por parte dos licitantes. 

 

Ora, sendo uma licitação tão importante para as partes, cuja conclusão era esperada com êxito, o mínimo 

que o licitante interessado e bem intencionado poderia fazer era permanecer conectado e atento à todos 

os atos realizados na sessão pública, cujo desconhecimento das mensagens em chat era determinante, 

uma vez que as negociações e convocações são realizadas em sessão pública. Dessa forma, estaria 

atendendo ao disposto no fundamento do edital em destaque acima. 

 

Considerando o período da Páscoa e a importância extrema na distribuição de ovos de chocolate com a 

qualidade mínima aceitável, visto que a rede municipal escolar possui um público que recebe unicamente 

o ovo de chocolate ofertado pelo município, bem como o setor de assistência social e, ainda, mediante os 

vários apelos deste pregoeiro para a permanência da conexão do licitante, não havia como esperar 

manifestação de mais de 10 licitantes, já que havia a exigência da amostra.  

 

Com relação à manifestação de recurso, a recorrente alega “(...) tendo sido ainda encerrado, de forma 

indevida, o prazo para manifestação de recurso.” 

 

Vejamos os prints do chat da sessão:  
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Conforme pode-se notar nos prints, além do aviso em chat público pelo pregoeiro de que abriria intenção 

recursal apenas para os itens 04, 05, 06 e 07, o sistema informa, em cada item, do prazo de 30 (trinta) minutos, 

de acordo com o item 8 do edital:  

 

8. DOS RECURSOS 

a. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133/2021, sendo concedido o prazo de no mínimo trinta minutos para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

Cabe destacar que o recorrente manifestou intenção recursal nos itens 04, 05, 06 e 07, registrando no campo 

próprio apenas “Intenção de recurso”, sem indicar contra quais decisões pretendia recorrer e por quais 

motivos. Destaco, ainda, que o licitante não chegou a ser convocado em nenhum desses itens para 

apresentação da declaração que pudesse satisfazer a diligência realizada pelo pregoeiro.  

 

Ainda assim, o pregoeiro informou previamente a suspensão da sessão, diante do registro da “Intenção de 

Recurso”, que concederia o prazo para apresentação dos memoriais.  

 

Vejamos abaixo as comprovações de comunicação em chat, realizada pelo pregoeiro, a respeito das 

etapas de recurso e dos prazos concedidos:  
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Abaixo, segue demonstrado o curso das mensagens em chat referentes aos itens 01, 02 e 03, momento em 

que o pregoeiro informa que abrirá para intenção recursal.  

 

Observando o rumo das mensagens, há a percepção de que alguns licitantes estivessem completamente 

confusos com relação a prazos e campos para registro. Cabe ressaltar que os questionamentos enviados 

em sistema foram devidamente respondidos pelo pregoeiro.  

 

Além disso, seguem demonstrados nos prints dos itens, a abertura do prazo da intenção recursal, o tempo 

de 30 (trinta) minutos e o registro da intenção.  

 

Importante destacar que, em momento algum, houve o cerceamento do direito de manifestar intenção, 

ainda que não tenha havido o cumprimento do edital, em relação a ser “(...)de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos”. Os prazos foram informados 

e concedidos.  

 

Vide os prints do sistema:  
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Não satisfeito com todas as informações em chat, o LIC 014, então recorrente, inseriu nos chats dos 

itens, mensagem em caixa alta: 
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Tal atitude não se justifica, visto que os prazos de todas as condições recursais estão expressas em 

edital, bem como as informações de prazos foram informadas em chat.  

 

Com relação à alegação do licitante de que “(...)se verifica que até o dia 12/03/2026 não era possível 

acessar ao sistema (DOC. ANEXO), temos:  

 

 

O recorrente afirma, ainda, que “Somente após contato direto da recorrente com o CIVAP, 

noticiando a ocorrência e demonstrando a irregularidade da condução adotada, foi reaberto prazo 

para interposição de recurso, contado de 11/03/2026, com redesignação de sessão para 16/03/2026, 

às 09h00min”: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ora, não houve reabertura do prazo em consequência a demonstrações de “irregularidade da 

condução adotada”. As informações já haviam sido explicitadas em chat e, em contato pelo 

whatsapp, foi manifestado que o recurso poderia ser enviado no e-mail constante no preâmbulo. 

 

Porém, o prazo permaneceu o mesmo, em curso.   

 

A imagem encaminhada pelo licitante, na verdade, se trata de arquivos inseridos durante a sessão 

pública, momento em que a plataforma disponibiliza que o licitante anexe um arquivo com as 

intenções ou até mesmo com os memoriais recursais.  
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Considerando que durante a sessão não houve a inserção de arquivo algum em sistema, não havia 

o que ser disponibilizado.  

  

 

 

O recorrente alegou, ainda, que “A forma de abertura do prazo é igualmente irregular, pois impõe 

um prazo menor do previsto pela legislação federal e ainda insere uma limitação de horário, 

agravando ainda mais as irregularidades já detectadas.” 

 

Incabível tal colocação, visto que não houve diminuição alguma do prazo. O licitante apresentou 

memoriais recursais nos itens 01, 02 e 03, em relação a sua desclassificação. O prazo para 

apresentação dos memoriais recursais, cuja intenção foi manifestada na sessão de 11/03/26, era de 

12/03 a 16/03, ou seja, 03 (três) dias úteis, conforme constante em edital.   

 

No tocante ao que discorreu o recorrente, a respeito de que “O art. 165 da Lei nº 14.133/2021 prevê 

prazo de 3 (três) dias úteis para interposição do recurso, contado da data da intimação ou da 

lavratura da ata, de modo que, mesmo sob a ótica mais restritiva, a fluência do prazo somente poderia 

se iniciar no primeiro dia útil subsequente à ciência válida do ato, e não em data anterior à efetiva 

disponibilização do meio apto ao exercício da insurgência. Como se isso não bastasse, a pregoeira 

ainda submeteu a manifestação recursal a requisito não previsto em lei, ao exigir motivação expressa 

e imediata para o simples ato de interposição. O edital no item 8.1 dispôs que seria concedido prazo 

para que o licitante manifestasse intenção de recorrer “de forma motivada”, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, além de 

prever a preclusão em caso de ausência dessa manifestação imediata e motivada.”, é preciso 

ressaltar:  

 

As lavraturas das atas ocorreram no mesmo dia da sessão pública ou, quando a sessão foi suspensa 

em horário de fim de expediente, estas foram lavradas e disponibilizadas no primeiro horário do dia 

seguinte, sendo disponibilizada em sistema e em Portal da Transparência:  
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Portanto, tal alegação é totalmente contraditória e infundada. A priori, a manifestação de intenção 

recursal prevista em edital diz respeito à motivação inicial (que pode ser redigida de uma forma 

simples e objetiva) pela qual o recorrente está manifestando intenção recursal, conforme inciso I do 

§1° do art. 165. Ainda assim, embora explícita a redação editalícia, tal condição não foi observada 

e tampouco obedecida pelo recorrente. De qualquer forma, o pregoeiro concedeu o prazo em lei 

de 03 (três) dias úteis para a apresentação dos memoriais recursais. E ainda, mediante a dúvida 

enviada via whatsapp, foi informado que o prazo se iniciaria a partir do dia posterior à manifestação 

de intenção recursal.  
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Ou seja, o recorrente cuidou de discorrer à respeito da manifestação de intenção de recurso, porém 

omitiu, em sua defesa, a redação seguinte:  

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

III – DA PRECLUSÃO 

Houve a participação de 17 (dezessete) licitantes, dos quais manifestaram intenções recursais:  

 

DIEGO GRACIA DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA., nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07; 

VKW COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., nos itens 02 e 03; 

ATALAIAS DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS E ACESSÓRIOS LTDA., no item 01; 

VISÃO SHEKINAH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., no item 01. 

 

Foram recebidos, tempestivamente, apenas os memoriais recursais do licitante DIEGO GRACIA DA 

SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. 

 

VI – DAS CONTRARRAZÕES 

Com relação à apresentação das contrarrazões, na reabertura da sessão realizada em 18/03, às 9h, 

os licitantes classificados nos itens 01, 02 e 03 manifestaram, por meio do chat, a renúncia ao direito 

de apresentá-las. Portanto, não houve contrarrazões a serem julgadas. 

 

IV - JULGAMENTO/CONCLUSÃO 

Justificados e esclarecidos os fundamentos do recurso em análise, tem-se que não há o que ser 

reparado na conduta deste pregoeiro, que não se encontra nenhuma prática de ilegalidade, e que 

atuou estritamente conforme o edital do certame ao qual se acha vinculado. 

 

Logo, o recurso é acolhido porquanto tempestivo, mas no mérito não merece prosperar.  

 

Assis, 18 de março de 2026. 

 

 

Flávia Gonçalves Zuchieri 

Agente de Contratação/Pregoeira 


